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PARTE C

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Sá de Miranda, Braga

Aviso (extrato) n.º 11113-A/2016
Nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as al-

terações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e na 
sequência do despacho da Senhora Subdiretora -Geral dos Estabelecimen-
tos Escolares de 25 -07 -2016, torna -se público que se encontra aberto, 
pelo prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte à publicação do 
aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo a tempo parcial, para preenchimento de quatro (4) postos 
de trabalho da carreira de assistente operacional de grau 1, na Escola 
Secundária Sá de Miranda.

Foi executado o procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação, de acordo com o disposto nos artigos 3.º 
e 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro e Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro, não existindo trabalhadores em situação de requalifi-
cação com o perfil identificado, conforme informação do INA (29 de 
agosto de 2016).

Número de contratos a celebrar — Quatro (4).
Horário semanal — 17,5 horas (3,5 horas diárias).

Caraterização do posto de trabalho: Providenciar a limpeza, arruma-
ção, conservação e boa utilização das instalações e efetuar tarefas de 
apoio, de modo a permitir o normal funcionamento dos serviços.

Local de trabalho — Escola Secundária Sá de Miranda, Rua Dr. Do-
mingos Soares, 4710 -295 Braga.

Remuneração — A remuneração será calculada com base na remu-
neração mínima mensal garantida (RMMG).

Duração do contrato — Até ao dia 16 de junho de 2017.
A indicação dos requisitos formais de admissão, do perfil exigido, 

a composição do júri e do método de seleção encontram -se disponí-
veis na página eletrónica do Agrupamento de Escolas Sá de Miranda 
(www.aesamiranda.pt) e afixados nas instalações da Escola Sá Secun-
dária Sá de Miranda, sita na rua Dr. Domingos Soares, Braga.

As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, me-
diante preenchimento de formulário próprio, aprovado por Despacho 
n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República de 
8 de maio, disponibilizado na página do Agrupamento de Escolas Sá 
de Miranda, em www.aesamiranda.pt ou junto dos serviços de adminis-
tração escolar, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações deste, ou enviadas pelo correio para a morada identificada 
no ponto 3 do presente Aviso, em carta registada com aviso de receção, 
dirigidas à Diretora do Agrupamento de Escolas Sá de Miranda.

Este procedimento concursal é válido para eventuais contratações 
que ocorram durante o ano escolar 2016/2017.

7 de setembro de 2016. — A Diretora, Margarida Antonieta da Rocha 
e Silva.

209851491 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE BENAVENTE

Aviso n.º 11113-B/2016

Prorrogação da IV Suspensão Parcial do Plano Diretor Municipal 
de Benavente e das respetivas Medidas Preventivas

Domingos Manuel Sousa dos Santos, Vice -Presidente da Câmara 
Municipal de Benavente, torna público, nos termos do disposto no n.º 4 
do artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT), 
que a Assembleia Municipal de Benavente aprovou, em sessão ex-
traordinária realizada no dia 5 de setembro de 2016, sob proposta da 
Câmara Municipal, a prorrogação por mais um ano, do prazo de vigên-
cia da IV suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Benavente 
(PDMB) e das respetivas medidas preventivas, estabelecidas para a 
área de 24.500 m2, localizada na Quinta da Brasileira, em Benavente e 
publicadas no Diário da República, 2.ª série, de 8 de setembro de 2014, 
através do Aviso n.º 10058/2014, produzindo efeitos a partir do dia 8 de 
setembro de 2016.

O município fundamenta a necessidade desta prorrogação devido ao 
facto da ampliação da unidade industrial da Silvex, S. A., se encontrar 
ainda em execução e do procedimento de revisão do PDMB para a 
área em causa não estar concluído no prazo de vigência das medidas 
preventivas.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e 
Vale do Tejo emitiu parecer favorável no âmbito do n.º 7 do artigo 141.º 
do RJIGT (ofício referência S08570 -201608 -P -S de 2016/08/08).

No respeito pelo disposto nas alíneas h) e i) do n.º 4 do artigo 191.º 
do RJIGT, publica -se a certidão da respetiva deliberação.

6 de setembro de 2016. — O Vice -Presidente da Câmara, Domingos 
Manuel Sousa dos Santos.

Deliberação
“Irina Noel Matias Batista, Primeira Secretária da Assembleia 

Municipal de Benavente, certifica que, na sessão extraordinária, rea-
lizada no dia cinco de setembro de dois mil e dezasseis, a Assembleia 
Municipal de Benavente deliberou, por maioria, com dezassete votos 
a favor (doze da CDU, quatro do PSD e um do PS) e cinco abstenções 
do PS, aprovar a Proposta de Prorrogação do Prazo de Vigência da 
Suspensão Parcial do Plano Diretor Municipal de Benavente e de 
Estabelecimento de Medidas Preventivas — Quinta da Brasileira/
Benavente — Ampliação da área industrial da SILVEX, nos termos 
do RJIGT — Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial.

Por ser verdade o certifica.

Benavente, cinco de setembro de dois mil e dezasseis. — A Primeira 
Secretária da Assembleia Municipal, Irina Noel Matias Batista”.

609851118 
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